
i'lejeitctitct l'hunicip,ae de 'Pindapn,6nkngctect 

Pindamonhangaba, 	de 	 de 197 

Projeto de lei Ik2  53-7A  
Disítie sabre criação de It. car-
gos deAEscriturarío iie da outras 
providencias. 

Dr.Caio Gomes Figueiredo PrefeitoMupicipallfaz saber que a 
amara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte 
lei: 

Art, 1Q - Ficam criados no Quadro de Pessoal da Prefeitura, 
4 (quatro) cargos de Escriturário 1, de provimento efetivo,padrio D. 

Art. 2Q - Os cargos criadés pelo artigo anterior serio pro-
vidos mediante concurso publicopos termos da Lei nQ 1.225, de 18 de 
fevereiro de 1971. 

Art, 3Q - Fica 9 Executivo Municipal autorizado a abrir o 
credito adicional necessario ao atendimento das despesas decorrentes 
do preenchimento dos cargos referidos no artigo 1Q. 

Art. 442 . Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo 
anterior serão utilizados recursos disponíveis nos termos do artigo 
43 da Lei nQ 4.320, de 17 de março de 196 * 

Art. 5Q - Esta lei, entrará em,vigor na data de sua publica-
çâo, revogadas as disposiçoes em contrario • 

Dr.Caio Gomes Figueiredo 
Prefeito Municipal 



>,ejetiuta ?frutnicipae de iki-daín,m,U,n,gaect 

Pindamonhangaba, 13 de 	setembro 	de 1971 

CÂMARA MUNICIPAL Dl 
PINDAMONHANG 

SECRETARIA 

RECEBIDO Eht.)3 	LZ.L. 

r. a • odes gue re•• 
Prefeito Mu leiloai 

Mensagem nça 50 / -̀f 

:::::Sr.  

Domingos Jose 
DD.Presidente 

e5À 1(xD).5à.jUJ-60-k 

°t- 

Ramo2 Mello 
da Camara Municipal 

Tenho a honra d encaminhar à consideraçâo dos ilustres 
membros dessa Casa Legislativa,' projeto de lei flue dispíe sobreb 	a  
criação de 4 cargos de Escriturario I e dá outras providencias. 

Pela Lei ng 1.176,de 12 de junho de 1970,foram criados 
26 cargos de Escriturário I padrão D1 estando todos eles preenchidos. 

Autorizado pela Lei :IQ 1.201,de 15 de outubro de 197Q, 
este Executivolassipou coma Secretaria da Receita Federal,um conve-
nu, para a instalação do Núcleo de Assistencia e Orientaçoes Fiscais 
(N.A.O.F.) em nossa cidade., 

O N.A.O.FA  seres um.ergão municipal,com quadro de pessoal 
municipal,conforme dispoe • copveni'. 

Às atribuiçoes desse aná* serão as seguintes: 
a) - manter serviço de documentação fiscal-tributária 

para consulta dos munícipep; 
assistelpia e orientação dos contribuintes locais 

quanto às obrigaçoes tributarias; 
c) permuta de informaçâes econâmico-fiscais. 

Essas atribuiçâes significam que a Secretagia da  Recei-
ta Federal passara a ter em Pindamonhangaba una repartiçao municipal 
para cuidar de todos os serviços fisgais ou tributários do âmbito fe-
derall exceto evidentemente arrecadaça• de tributos. 

Na. existindo no quadro de pessoal disponibilidade de 
funcionário,para a instalação do N.A.O.F.,que de início devera* ser 
dois, há que se criar os cargos previstos no projeto. 

Alem desses dois funcionarios para • N.A.O.F.necessita 
tambem a Subprefeitura de um servidor para os seus serviços burocra-
ticos. 

Arenas um cargo deverá ficar vago ate que haja becessi-
dado de preenche-1R. 

Eis a razão da criação dos cargos de Escriturário I que 
serao preenchidos por candidatos classificados no ultimo concurso rea 
lixado pela Prefeitura4 

A materiaAe de urgencia e deve ser apreciada no prazo,, 
máximo de 40 dias nos termos do paragrafo 152 do a7tigo 26 da Lei Orga.. 
nica dos Municipioso 

Apresento a V.Exa. os pr testes de minha estima e alta 
consideração. 
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